PROJETO DE LEI Nº.  015/2008, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008.
“Dispõe sobre o plano de erradicação e substituição de árvores de espécie murta no perímetro urbano do Município de Vitória Brasil e dá outras providências”

LUIZ CARLOS CIAMPONE, Vereador, com assento junto a Câmara Municipal de Vitória Brasil/SP, no uso de suas atribuições legais, etc. 
Encaminha o seguinte Projeto de Lei.
Artigo 1º) O Município de Vitória Brasil elaborará um plano de erradicação, com substituição de todas as árvores da espécie murta, (Murraya ssp.), existente no perímetro urbano, por ser este vegetal um dos principais hospedeiros da bactéria do Candidatus liberibacter ssp, disseminada pelo inseto vetor Diaphorina citri, transmissor da praga denominada Huanglongbing (HLB – Greening).
Artigo 2º) O plano de erradicação deverá estar concluído no prazo de 30 (trinta) dias, que deverão ser contados a partir da publicação de presente Lei.
Artigo 3º) Para atingir o objeto da presente Lei, o Chefe do Executivo Municipal fica autorizado a celebrar Convênio de Cooperação com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, além de instituições privadas, estabelecendo inclusive parcerias, tanto para a conscientização da importância do programa, como também para possíveis das despesas decorrentes da medida.

Artigo 4º) Fica proibido no perímetro urbano do Município de Vitória Brasil o plantio e cultivo das árvores da espécie murta.

Artigo 5º) O Poder Executivo, por seu departamento competente deverá elaborar, de maneira gradativa, um programa de extensão dos dispositivos da presente Lei, à Zona Rural do Município.

Artigo 6º) As despesas decorrentes de aplicação da presente Lei onerarão dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário, nos termos do art. 17 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 
Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                                Câmara Municipal de Vitória Brasil, 13 de Outubro de 2008.

_________________________________
LUIZ CARLOS CIAMPONE
= Vereador =

PROJETO DE LEI Nº.  15 DE 13 DE OUTUBRO DE 2008.
“Dispõe sobre o plano de erradicação e substituição de plantas da espécie “murta”, no perímetro urbano do Município de Vitória Brasil e dá outras providências”

LUIZ CARLOS CIAMPONE, Vereador, com assento junto a Câmara Municipal de Vitória Brasil/SP, no uso de suas atribuições legais, etc., apresenta o seguinte Projeto de Lei.

Artigo 1º) O Município de Vitória Brasil elaborará um plano de erradicação, com substituição de todas as plantas da espécie “murta” (Murraya ssp.) existentes no perímetro urbano, eis que uma das principais hospedeiros da bactéria do “Candidatus liberibacter ssp”, disseminada pelo inseto vetor “Diaphorina citri”, transmissor da praga denominada Huanglongbing (HLB – Greening).

Artigo 2º) O plano de erradicação deverá estar concluído no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação de presente Lei.

Artigo 3º) Para atingir o objeto da presente Lei fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio de Cooperação com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, além de instituições privadas, estabelecendo inclusive parcerias, tanto para a conscientização da importância do programa, como também para cobrir eventuais despesas decorrentes da medida.

Artigo 4º) Fica vetado o plantio e cultivo das plantas da espécie “murta” no perímetro urbano do Município de Vitória Brasil.

Artigo 5º) O Poder Executivo, por seu Departamento competente deverá elaborar, de maneira gradativa, um programa de extensão dos dispositivos da presente Lei à Zona Rural do Município.

Artigo 6º) As despesas decorrentes de aplicação da presente Lei onerarão dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário, nos termos do art. 17 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 
Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                Câmara Municipal de Vitória Brasil, 13 de outubro de 2008.

LUIZ CARLOS CIAMPONE

= Vereador =

